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LEI N° 3.371 /93  

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA DO AIRRO 

PROGRESSO DE "CRISTÓVÃO DE SENA". 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito unicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - A Rua CI (um) do 3airro Progresso que se inicia na Rua  

Políbio A. :ezende, prosseguindo pelos terrenos do r. 

Geraldo losé Vieira e antiga Rua 115 (cento e quinze), 

terminando na rodovia afaiete/Piranga, no Im Dl (um) 

riais 250 (duzentos e cinquenta) metros, passa a denomi 

nar-se "CRISTÓVÃO DE SENA". 

Art. 2 - Revogam-se as disposies em contrario, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua pubi icaço. 

ando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 
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